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ILMA. SENHOR PREGOEIRO E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
MUNICIPAL DE SABARÁ.  
 
PROCESSO INTERNO 2169 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 112/2021
JULGAMENTO : MENOR PREÇO 
 

1. Processo licitatório nº 2169/2021 
empresa especializada na contratação de empresa especializada para prestação de serviços
preventiva e corretiva das câmaras de conservação d
município, em atendimento a 
instrumento e seus anexos. 

 
   

“a LICITAÇÃO está vinculada às prescrições legais que a regem em todos os 
fases, não só A Lei, mas o regulamento, as instruções complementares e o edital
o procedimento da licitação, vinculando a Administração e os licitantes a todas as suas 
exigências, desde a convocação dos interessados até a homologação do
(Hely Lopes Meirelles 

 

 

MEDICALTHERMO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, 
Eldorado – Contagem/MG, representada pelo seu representante legal 
engenheiro Eletricista registrado no CREA sob o nº
esclarecer, inicialmente, que o recorrente manifestou sua intenção de recorrer ao final da sessão de classificação e 
habilitação, conforme se depreende da respectiva ata, cumprindo o que prevê o art.
nº 10.520/2002.em tempo hábil, vem mui respeitosamente apresentar 
seguir : 

Apesar de reconhecer a competência, honestidade e conhecimento do Ilmo. Pregoeiro, o recorrente a
razões pelas quais, no caso, sua decisão foi equivocada, merecendo os devidos reparos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ
CEP 34505-340 tornou – se público a realização da licitação na modalidade pregão 
objetivando a contratação de empresa especializada,
das câmaras de conservação de vacinas
Secretaria Municipal de Saúde A sessão do Pregão teve início em 
Brasília), a Sessão realizada através site www.bbmnetlicitacoes.com.br

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, d
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionali
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro
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E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 112/2021 

/2021 – pregão eletrônico nº 112/2021  ao qual se refere a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços

preventiva e corretiva das câmaras de conservação de vacinas para armazenamento
 Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições

“a LICITAÇÃO está vinculada às prescrições legais que a regem em todos os 
fases, não só A Lei, mas o regulamento, as instruções complementares e o edital

cedimento da licitação, vinculando a Administração e os licitantes a todas as suas 
exigências, desde a convocação dos interessados até a homologação do
(Hely Lopes Meirelles – Licitação e Contrato Administrativo –

MEDICALTHERMO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, sediada a Avenida José Faria da Rocha nº 646 
Contagem/MG, representada pelo seu representante legal IVES FILIPE DE SOUZA

engenheiro Eletricista registrado no CREA sob o nº 215499 vem mui respeitosamente na presença de V.
esclarecer, inicialmente, que o recorrente manifestou sua intenção de recorrer ao final da sessão de classificação e 
habilitação, conforme se depreende da respectiva ata, cumprindo o que prevê o art.

vem mui respeitosamente apresentar O RECURSO  pelos fatos e fundamentos a 

BREVE SÍNTESE DO RECURSO  

Apesar de reconhecer a competência, honestidade e conhecimento do Ilmo. Pregoeiro, o recorrente a
razões pelas quais, no caso, sua decisão foi equivocada, merecendo os devidos reparos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ sediada a Rua Comendador Viana nº 119 
público a realização da licitação na modalidade pregão 

especializada, para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
das câmaras de conservação de vacinas para armazenamento de imunobiológicos do município,

A sessão do Pregão teve início em 03 de dezembro de 2021
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

LEI Nº 14.133, DE 1º

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 

E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

ao qual se refere a Contratação de 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

armazenamento de imunobiológicos do 
condições estabelecidas neste 

“a LICITAÇÃO está vinculada às prescrições legais que a regem em todos os seus atos e 
fases, não só A Lei, mas o regulamento, as instruções complementares e o edital, pautam 

cedimento da licitação, vinculando a Administração e os licitantes a todas as suas 
exigências, desde a convocação dos interessados até a homologação do julgamento “ 

– Pag 26/27, 12ª.)  

sediada a Avenida José Faria da Rocha nº 646 – Bairro 
IVES FILIPE DE SOUZA, brasileiro casado, 

vem mui respeitosamente na presença de V.Sa, Cumpre 
esclarecer, inicialmente, que o recorrente manifestou sua intenção de recorrer ao final da sessão de classificação e 
habilitação, conforme se depreende da respectiva ata, cumprindo o que prevê o art. 4º, inc. XVIII da Lei 

pelos fatos e fundamentos a 

Apesar de reconhecer a competência, honestidade e conhecimento do Ilmo. Pregoeiro, o recorrente apresenta as 

Rua Comendador Viana nº 119 – Centro – Sabará/MG – 
público a realização da licitação na modalidade pregão eletrônico, acima citado, 

de manutenção preventiva e corretiva 
município, em atendimento a 

03 de dezembro de 2021 as 9:00, (horário de 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021TULO II 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
a probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
dade, da celeridade, da economicidade e do 

-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
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A licitante Empresa MEDICALTHERMO TERMO 
PREGÃO ELETRÔNICO com o menor preço
documentação necessária o qual o edital exigia,
que não foi apresentada a Certidão de Falência e Concordata
desclassificação e passante como vencedora a licitante que se encontrava em segundo 

Entretanto conforme a captura de tela 
documentos de habilitação exigidos no edital a 
horário que foi adicionada e o dia, portanto Sr. Pregoeiro a 
instante, não teve culpa alguma quanto a 
baixar no sistema os documentos de habilitação 
visualiza – lá, talvez erro no sistema, 
fazer a captura de tela para comprovar que lá estava a certidão,
enviado a captura da tela onde se encontra a inclusão 
falência e concordata portanto foi
desclassificação.  Não houve comprometimento com a proposta ofertada.

 
“A licitação tem como 
Portanto, este é o principal objetivo da Lei de Licitações:
 
Outro objetivo da lei é assegurar que seja contratada a melhor proposta, seja o 
técnica ou a combinação de ambos.

 

Como houve esse equivoco, onde o Sr. Pregoeiro não consegu
anexos, da recorrente licitante Medicalthermo Engenharia e Serviços 
novamente para comprovação que a Certidão de falência e Concordata foi apresentada no ato do pregã
inclusive a hora e data ao qual ela foi anexada. 
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MEDICALTHERMO TERMO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
PREGÃO ELETRÔNICO com o menor preço. Na fase de HABILITAÇÃO a licitante vencedora apresentou toda a 

o qual o edital exigia, entretanto foi extremamente prejudicada quando o pregoeiro ale
Certidão de Falência e Concordata conforme o item 8.3 subitem 8.3.1,

desclassificação e passante como vencedora a licitante que se encontrava em segundo 

onforme a captura de tela abaixo onde comprova a hora da captura 
documentos de habilitação exigidos no edital a CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA
horário que foi adicionada e o dia, portanto Sr. Pregoeiro a empresa vencedora 
instante, não teve culpa alguma quanto a não visualização do documento ou melhor a certidão
baixar no sistema os documentos de habilitação inclusive visualizar a certidão

 queda na  internet infelizmente não entendi, 
fazer a captura de tela para comprovar que lá estava a certidão, uma vez aberto
enviado a captura da tela onde se encontra a inclusão da certidão e inclusive a própria 

portanto foi suprida todas as  exigências do edital, não vejo o motivo d
houve comprometimento com a proposta ofertada. Uma vez que:

A licitação tem como objetivo a aquisição ou contratação de bens ou serviços para a Administração. 
Portanto, este é o principal objetivo da Lei de Licitações: Estabelecer a forma de chegar na contratação.

Outro objetivo da lei é assegurar que seja contratada a melhor proposta, seja o 
técnica ou a combinação de ambos.” 

, onde o Sr. Pregoeiro não conseguiu visualizar a certidão nos documentos 
icitante Medicalthermo Engenharia e Serviços Ltda. 

para comprovação que a Certidão de falência e Concordata foi apresentada no ato do pregã
inclusive a hora e data ao qual ela foi anexada. 

ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA Foi a vencedora do 
. Na fase de HABILITAÇÃO a licitante vencedora apresentou toda a 

entretanto foi extremamente prejudicada quando o pregoeiro alegou 
conforme o item 8.3 subitem 8.3.1, houve então a 

desclassificação e passante como vencedora a licitante que se encontrava em segundo lugar. 

mprova a hora da captura  e onde se encontra nos 
CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA até mesmo o 

mpresa vencedora  recorrente , no primeiro 
ão visualização do documento ou melhor a certidão conseguia 

inclusive visualizar a certidão e o Sr. não conseguia 
, porém tive a prudência de 
o a intenção de recurso foi 

própria certidão negativa de 
suprida todas as  exigências do edital, não vejo o motivo de 

Uma vez que: 

objetivo a aquisição ou contratação de bens ou serviços para a Administração. 
Estabelecer a forma de chegar na contratação. 

Outro objetivo da lei é assegurar que seja contratada a melhor proposta, seja o menor preço, melhor 

a certidão nos documentos 
 Segue a captura de tela 

para comprovação que a Certidão de falência e Concordata foi apresentada no ato do pregão, 
inclusive a hora e data ao qual ela foi anexada. 
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Relembrando escólios de Benoit, 
comédia. 
formalismo excessivo e nem informalismo, e sim um formalismo moderado. Como dito por 
Hely Lopes Meirelles, “a orientação é a dispensa de rigorismos inúteis e a não exigência de 
formalidades
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elembrando escólios de Benoit, que o processo licitatório não é uma ve
 Ao se prescrever que a licitação é um processo administrativo não significa 

formalismo excessivo e nem informalismo, e sim um formalismo moderado. Como dito por 
Hely Lopes Meirelles, “a orientação é a dispensa de rigorismos inúteis e a não exigência de 

rmalidades 

 

 

o processo licitatório não é uma verdadeira gincana ou 
Ao se prescrever que a licitação é um processo administrativo não significa 

formalismo excessivo e nem informalismo, e sim um formalismo moderado. Como dito por 
Hely Lopes Meirelles, “a orientação é a dispensa de rigorismos inúteis e a não exigência de 
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Face ao exposto, com base nos princípios da legalidade, isonomia, 
convocatório, competitividade, preço justo e 

 ASSIM SENDO, SE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA FOI APRESENTADA NO PREGÃO 
ELETRONICO ACIMA CITADO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM DESCLASSIFICAÇÃO, UMA VEZ QUE 
FOI SUPRIDA NO MOMENTO LICITATORIO, 

MEDICALTHERMO EMGENHARIA E SERVIÇOS 
Representante da empresa 
Ives Filipe de Souza 
CPF/MF nº 066.079.846-81 
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DO PEDIDO 

Face ao exposto, com base nos princípios da legalidade, isonomia, razoabilidade, 
convocatório, competitividade, preço justo e julgamento objetivo; 

ASSIM SENDO, SE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA FOI APRESENTADA NO PREGÃO 
ELETRONICO ACIMA CITADO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM DESCLASSIFICAÇÃO, UMA VEZ QUE 
FOI SUPRIDA NO MOMENTO LICITATORIO,  

Contagem/MG 

 

MEDICALTHERMO EMGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 

razoabilidade, vinculação ao instrumento 

ASSIM SENDO, SE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA FOI APRESENTADA NO PREGÃO 
ELETRONICO ACIMA CITADO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM DESCLASSIFICAÇÃO, UMA VEZ QUE 

Contagem/MG  07 dezembro de 2021 



 
 

 
 



 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 



CONTAGEM

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: MEDICALTHERMO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 24.540.336/0001-05

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 30 de Novembro de 2021 às 14:29

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2111-3014-2945-0850-8164

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CONTAGEM, 30 de Novembro de 2021 às 14:29


